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INDICAÇÃO

Excelentíssimo Senhor

GENILSON COSTA
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

A Vereadora que esta subscreve, com amparo no art. 110, IX do Regimento
Interno, solicita que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Boa Vista,
Arthur Henrique e que seja atendida a seguinte INDICAÇÃO:

SOLICITO QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA, POR
MEIO DAS SECRETARIAS COMPETENTES, REALIZE OPERAÇÃO TAPA-
BURACOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA (CAPINA) NA RUA
NIVALDO DA CONCEIÇÃO GUTIERREZ, NO BAIRRO NOVA CANAÃ.
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JUSTIFICATIVA

A Rua Nivaldo da Conceição Gutierrez, localizada no bairro Nova Canaã, apresenta

buracos no pavimento e acúmulo de vegetação nas margens e calçadas, situação que vem

causando transtornos à população local. As más condições da via comprometem a

trafegabilidade, aumentam o risco de acidentes e dificultam a mobilidade de pedestres e

condutores de veículos. A realização da operação tapa-buracos, aliada aos serviços de

limpeza urbana e capina, é medida necessária para restabelecer condições adequadas de

circulação, melhorar o aspecto urbano e garantir mais segurança e qualidade de vida aos

moradores da região.

Diante do exposto, solicita-se que a Prefeitura Municipal de Boa Vista, por meio

das secretarias competentes, adote as providências necessárias para a execução dos

serviços indicados, atendendo a uma demanda legítima da comunidade. No exercício da

função fiscalizadora do Poder Legislativo, reforço a necessidade de uma resposta célere e

eficaz à presente indicação.

Plenário “Estácio Pereira de Melo”, Boa Vista – RR, 14 de janeiro de 2026.

JEU NUNES
Vereadora de Boa Vista - RR
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